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Conferência Municipal da Cidade

• As Conferências da Cidade têm por finalidade promover a

PARTICIPAÇÃO DA POPULAÇÃO nos processos decisórios

do Poder Público Municipal sobre assuntos de interesse

público do Município, em especial, o PLANO DIRETOR
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Conferência Municipal da Cidade

DECRETO N.º 52/2018 - Dispõe sobre a Conferência Municipal da Cidade de 

Luiz Alves/SC e dá outras providências.

Art. 1º. Fica convocada a Conferência Municipal da Cidade de Luiz

Alves/SC, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Obras e

Planejamento, a ser realizada no dia 24 de abril de 2018, a partir das

18h30min (dezoito horas e trinta minutos), no auditório do Paço Municipal de

Luiz Alves.

Art. 2º. O objetivo da Conferência Municipal da Cidade é, por meio de uma

gestão democrática, realizar a eleição dos representantes da sociedade

civil que integrarão o Conselho da Cidade de Luiz Alves.
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL (1988) – Art. 182

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano,

executada pelo Poder Público municipal,

conforme diretrizes gerais fixadas em lei (PLANO

DIRETOR), tem por objetivo ordenar o pleno

desenvolvimento das funções sociais da cidade e

garantir o bem- estar de seus habitantes.
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ESTATUTO DA CIDADE (Lei Federal 10.257/2001)

Lei Federal que regulamenta os artigos 182 e

183 da Constituição Federal.

POLÍTICA URBANA
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ESTATUTO DA CIDADE (Lei Federal 10.257/2001)

1- Na execução da política urbana, será aplicado o previsto na referida

Lei.

2- O Estatuto da Cidade, estabelece normas de ordem pública e

interesse social que regulam o uso da propriedade urbana em prol do

bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do

equilíbrio ambiental.

3- A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento

das funções sociais da cidade e da propriedade urbana através do

PLANO DIRETOR
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ESTATUTO DA CIDADE (Lei Federal 10.257/2001)

Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades:

I – ...

III – onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os

instrumentos previstos no § 4º do art. 182 da Constituição

Federal.

IV – ...
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PLANO DIRETOR (LEI MUNICIPAL 001/2007)

O PLANO DIRETOR, aprovado pela 

Câmara Municipal, é o instrumento 

básico da política de desenvolvimento 

e de expansão urbana.
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PLANO DIRETOR (LEI MUNICIPAL 001/2007)

A lei que instituir o PLANO 

DIRETOR deverá ser revista, pelo 

menos, a cada dez anos (previsto 

no Estatuto da Cidade).
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INSTRUMENTOS DO PLANO DIRETOR
(LEI MUNICIPAL 001/2007)

Os instrumentos adotados por este Plano Diretor são:

I - instrumentos de indução do desenvolvimento

urbano;

II - instrumentos de regularização fundiária;

III - instrumentos de gestão democrática;

IV - instrumento de financiamento da política urbana.
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INSTRUMENTOS DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE

I - institutos de participação direta:

II - audiências e debates públicos;

III - conferência e pré-conferências da cidade;

IV - consulta pública;

V - plebiscito e referendo;

VI - órgãos colegiados de políticas públicas:

a) Conselho da Cidade de Luís Alves;
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CONFERÊNCIA MUNICIPAL

Têm por finalidade promover a participação

da população nos processos decisórios do

Poder Público Municipal sobre assuntos de

interesse público do Município.
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CONFERÊNCIA MUNICIPAL

Atribuições (entre outras):

* Avaliar a implementação e deliberar sobre propostas de revisão do

Código Urbanístico;

* Eleger e destituir os membros representantes da sociedade

civil no Conselho da Cidade de Luís Alves, conforme a

composição definida em Lei;
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CONFERÊNCIA MUNICIPAL

A publicidade das Conferências da Cidade deve

respeitar os princípios de participação popular e

transparência política contidos em lei.
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CONFERÊNCIA MUNICIPAL - DIVULGAÇÃO
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CONFERÊNCIA MUNICIPAL - DIVULGAÇÃO

Jornal Luiz Alves, Edição 210 – Ano 5 – 13 de Abril de 2018.
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CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE
(Lei Municipal 0001/2007)

O Conselho da Cidade de Luís Alves é órgão

colegiado consultivo e deliberativo sobre os

assuntos referentes ao PLANO DIRETOR, ao

desenvolvimento do município, à política de

habitação de interesse social e ao meio

ambiente.
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CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE
(Lei Municipal 0001/2007)

Os representantes da sociedade civil que integram o Conselho

deverão ser eleitos na Conferência da Cidade, por meio de

regimento próprio, para cumprirem um mandato de 2 (dois)

anos, podendo ser reconduzidos.

A eleição dos membros do conselho não deve ser realizada nos

anos em que ocorrer eleições oficiais municipais.



Conferência Municipal da Cidade - 2018.01 – Eleição Membros Conselho Municipal da Cidade

CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE
(Lei Municipal 0001/2007)

A composição do conselho será definida por lei

municipal específica, devendo ser respeitada a

paridade entre a sociedade civil e os representantes

do poder público.

LEI COMPLEMENTAR Nº 1/2013
DEFINE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DA CIDADE DE LUIS ALVES.
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Composição

Lei Municipal 
1/2013

5 (cinco) 
Representantes do 

Poder Executivo

5 (cinco) 
Representantes da 

Sociedade Civil
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CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE
(Lei Municipal 0001/2007)

O CONSELHO MUNICIPAL DA

CIDADE, será o Colegiado Gestor da

Revisão do PLANO DIRETOR de

Desenvolvimento Territorial de Luiz

Alves.
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Poder 
Executivo

Secretaria Municipal de Obras e Planejamento
(1 representante + 2 suplentes)

Secretaria Municipal de Administração
(1 representante + 2 suplentes)

Secretaria Municipal de Finanças
(1 representante + 2 suplentes)

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
(1 representante + 2 suplentes)

Procuradoria-Geral do Município
(1 representante + 2 suplentes)



Conferência Municipal da Cidade - 2018.01 – Eleição Membros Conselho Municipal da Cidade

Secretaria Municipal de Obras e Planejamento 

Titular: Carolina Wust Schmitz
1º Suplente: Rafael Vieira
2º Suplente: Rubens Pereira Júnior

Secretaria Municipal de Administração
Titular: Cícero Graf
1º Suplente: Edna Kulkamp da Silva
2º Suplente: João Devilart Brondi dos Santos

Secretaria Municipal de Finanças
Titular: Katiane Ranghetti
1º Suplente: Adriana Teresinha Schmitz Zimmermann
2º Suplente: César Bettoni
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Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Titular: Douglas Reichert
1º Suplente: Rogério da Rocha
2º Suplente: Sueli Menezes Hoffmann

Procuradoria-Geral do Município;
Titular: Amábile Erbs Schoeping
1º Suplente: Júlia Akemi Sugiuchi
2º Suplente: Suzana Moraes Schappo



Conferência Municipal da Cidade - 2018.01 – Eleição Membros Conselho Municipal da Cidade

Sociedade 
Civil

Segmento dos Trabalhadores
(1 representante + 2 suplentes)

Segmento dos Empresários
(1 representante + 2 suplentes)

Segmento do Movimento Popular
(1 representante + 2 suplentes)

Segmento das entidades Profissionais, Acadêmicas e de 
Pesquisa

(1 representante + 2 suplentes)

Segmento de organizações não governamentais – ONGs
(1 representante + 2 suplentes)
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QR CODE para acesso ao PADLET

https://padlet.com/planodiretor_luizalves/e00c7ahvveqk


